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ACTA 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

DE 03 DE ABRIL DE 2007 

 

Nº 07/2007 

 

PRESIDENTE: Nuno Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves, Presidente. 

VEREADORES PRESENTES: Vítor Manuel Ribeiro Fernandes de Almeida, José Manuel 

Gonçalves, Mário Francisco Cancela Mesquita Montes, Andreia Catilina Soares Coutinho 

Simões, Maria José Fernandes Lacerda. 

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Vereadora Elsa Maria de Carvalho Soares Peres Correia. 

SECRETARIOU: José Daniel Meireles Almeida Lopes, Chefe de Divisão. 

OUTRAS PRESENÇAS: Dado tratar-se de uma reunião pública, estiveram presentes os 

seguintes munícipes: 

- Francisco Fernandes Amaral residente na Aldeia de Cima – Armamar. 

Solicitou um estudo acerca dos locais de venda no mercado, do ramo de queijaria, devido à 

fiscalização existente nesta matéria e a necessidade da existência de “Frio“ para este ramo de 

negócio. 

- Manuel Teixeira residente no Salgueiral – Godim. 

Apresentou o problema existente num caminho que o leva à sua propriedade, por este se 

encontrar com lixo. 

- Maria Arlinda Sousa residente no Corgo em Peso da Régua. 

Solicitou a atribuição de uma habitação social. 

HORA DE ABERTURA: 10 horas. 

ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: Aprovada por unanimidade. 

INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE: Antes do início dos trabalhos, o senhor Presidente informou 

verbalmente a Câmara das acções desenvolvidas durante a quinzena. 

Pelos Vereadores do Partido Socialista foram presentes três requerimentos: 

“Primeiro: 

Os Vereadores eleitos nas listas do Partido Socialista solicitam, nos termos legais, os seguintes 

documentos sobre a: 

Biblioteca Municipal 

1 – Fotocópia do quadro de pessoal que lhe está afecto; 

2 – Relação das categorias profissionais dos funcionários adstritos à Biblioteca Municipal; 

3 – Informação sobre os conteúdos funcionais. 

Segundo: 
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Os Vereadores eleitos nas listas do Partido Socialista solicitam, nos termos legais, o seguinte 

documento: 

- Fotocópia do Despacho que cria a Comissão de Censura da Câmara Municipal do Peso da 

Régua. 

Terceiro: 

Os Vereadores eleitos nas listas do Partido Socialista, dado que o Sr. Presidente da Câmara 

Municipal, certamente por lapso, não respondeu a alguns dos pontos dos seus requerimentos 

datados de 9 de Janeiro de 2007 e 21 de Fevereiro de 2007, vêm, novamente, requerer, que 

lhes sejam fornecidas as seguintes informações: 

1 – Obra do Campo Artur Vasques Osório, propriedade do Sport Clube da Régua: 

a) Fotocópia do despacho a ordenar a elaboração do respectivo projecto pelos Serviços 

Municipais; 

b) Técnico Municipal responsável pela elaboração do projecto; 

c) Fotocópia do despacho a solicitar os desenhos de alçados em falta no projecto e os 

elementos necessários à completa instrução do processo, nos termos da legislação em vigor 

(conforme referido no parecer do DT); 

d) Fotocópia dos elementos referidos na alínea anterior. 

2 – Obra do Pavilhão Desportivo Municipal: 

a) Informação sobre o respeito dos direitos de autor do projecto inicial; 

b) Fotocópia do despacho de autorização para utilização dos terrenos necessários à execução 

da obra; 

c) Fotocópia do despacho e ofício a solicitar os desenhos de alçadas em falta no projecto e os 

elementos necessários à completa reestruturação do processo, nos termos da legislação em 

vigor (conforme referido no parecer do DT); 

d) Fotocópia dos elementos referidos na alínea anterior.” 

Por unanimidade, por motivos de urgência, foram presentes os documentos para serem 

discutidos antes da ordem do dia. 

AURORA MARIA MORAIS PINTO 

RUA MARQUÊS DO POMBAL 

RÉGUA 

PREJUÍZOS CAUSADOS PELO REBENTAMENTO DE UMA CONDUTA DE ÁGUA NA VIA 

PÚBLICA. 

78 – Foi presente o processo de Aurora Maria Morais Pinto a comunicar que no dia 07 de 

Setembro de 2003, o seu estabelecimento de restauração – Cá Te Espero – de que é 

proprietária, na Rua Marquês do Pombal em Peso da Régua, sofreu prejuízos causados pelo 

rebentamento de uma conduta de água na via pública. 

A Câmara deliberou por unanimidade indemnizar a proprietária do estabelecimento “Cá Te 

Espero“ no montante de 450,00 €. 

EDITAL 

79 – Pelo Sr. Presidente da Câmara, foi presente o seguinte Edital: 
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“Eng.º Nuno Manuel Sousa Pinto Carvalho Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal do 

Peso da Régua, no uso da sua competência e por deliberação da Câmara Municipal tomada na 

reunião de 3 de Abril de 2007, torna público que em virtude da realização do Desfile 

Comemorativo do Dia do Turista e da Terra, subordinado ao tema “A Floresta“, em que 

participarão crianças que frequentam Jardins de Infância e Escolas do 1º. Ciclo do Ensino 

Básico, é introduzida a seguinte alteração provisória à Postura Municipal de Trânsito, no 

dia 20 de ABRIL DE 2007. 

- É proibido o estacionamento entre as 9 horas e a hora da passagem do desfile por 

esses locais, nas Ruas José Vasques Osório (a partir do posto de combustíveis Repsol até ao 

seu limite), Camilos, João de Lemos e Ferreirinha (até ao Posto de Turismo). 

- É proibido o trânsito, entre as 9h30 e a hora da passagem do desfile por esses locais 

nas Ruas José Vasques Osório (a partir do posto de combustíveis Repsol até ao seu limite), 

Camilos, 1º. De Dezembro, Barão de Forrester, João de Lemos, Custódio José Vieira e 

Ferreirinha (até ao Posto de Turismo); 

Apela-se à melhor compreensão e colaboração da população, no sentido de respeitarem as 

instruções da força de segurança – GNR e do pessoal da Câmara Municipal de serviço no 

evento, bem como a utilização dos desvios alternativos. 

E para que conste mandei passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

assinados e autenticados com o selo branco em uso neste Município e afixados nos locais de 

estilo habituais.” 

 A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o edital. 

MUSEU DO DOURO 

80 – Foi presente um ofício do Museu do Douro a requerer a isenção do pagamento da taxa de 

licença de obras correspondente à reabilitação e ampliação do edifício da Fundação Museu do 

Douro na Rua Marquês do Pombal. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Nada a opor, por se enquadrarem nos casos previstos no Art. 139.º do RMUE.” 

A Câmara deliberou por unanimidade isentar o pagamento da taxa de licença de obras. 

O Presidente da Câmara não participou nesta deliberação por fazer parte do Conselho de 

Administração. 

INFORMAÇÃO 

ACTUALIZAÇÃO DE RENDA DE MARIA ALICE BATISTA 

BAIRRO QUINTA DA AZENHA 

PESO DA RÉGUA 

81 – Foi presente um ofício de Maria Alice Batista, residente no Bairro da Azenha a solicitar a 

revisão da renda de habitação. 

Traz informação da Divisão de Acção Social e Cultural do teor seguinte: 

“Em resultado do requerido e face aos elementos comprovativos entregues e aos cálculos atrás 

apresentados, estão reunidas as condições para fixar o valor da renda mensal em 27,69 €.” 

A Câmara deliberou por unanimidade concordar com o novo valor de renda mensal. 
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DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

TESOURARIA 

Balancete – Período de 20 de Março a 02 de Abril / 07 – Saldo do dia 02 de Abril – Quinhentos 

e cinquenta quatro mil, novecentos e doze euros e cinquenta cêntimos. 

AGRUPAMENTO 324 DO PESO DA RÉGUA 

XV ENCONTRO DE JOGOS POPULARES 

82 - Foi presente um ofício do Agrupamento 324 do Peso da Régua a solicitar apoio por parte 

da autarquia, para a realização do XV Encontro de Jogos Populares. 

Traz informação do Sr. Presidente do teor seguinte: 

“Autorizado o apoio solicitado e conceder um subsídio de 1 250 € para o almoço. 

À reunião de câmara para ratificação.” 

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o subsídio de 1 250,00 €. 

CEDÊNCIA DE LOJA DO MERCADO MUNICIPAL 

83 - Foi presente o processo de Maria Teresa Sousa Almeida Teixeira, residente no Bairro das 

Alagoas, Bloco 5, Entrª 12-2º Dtº, Peso da Régua, sendo titular de uma taxa de ocupação de 

uma loja no exterior do mercado municipal (piso superior) com o nº 2, requer autorização para 

a cedência da sua titularidade a favor de Avelino José Campos Marques, residente na Av. Dr. 

Manuel de Arriaga nº 1952, 2º Dtº, Peso da Régua. 

Traz informação da Secção de Taxas e Licenças do teor seguinte: 

“Nos termos do art. 18 do Regulamento do Mercado Municipal “A cedência a terceiros poderá 

ser autorizada pela Câmara Municipal, desde que ocorra um dos seguintes factos”: 

a) Invalidez do titular; 

b) Redução a menos de 50% da capacidade física do mesmo; 

c) Outros motivos ponderados e justificados, verificados caso a caso. 

Sendo autorizada a cedência, deverá efectuar-se o pagamento prévio de 30 mensalidades.” 

A Câmara deliberou por unanimidade autorizar a cedência requerida, por esta se enquadrar na 

alínea b) do R.M.M., devendo proceder-se ao pagamento previsto de 30 mensalidades. 

1ª REVISÃO AO ORÇAMENTO E 3ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA, 

ORÇAMENTO DA RECEITA E PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 

84 – Foi presente a 1ª Revisão ao Orçamento e 3ª Alteração ao Orçamento da Despesa, 

Orçamento da Receita e Plano Plurianual de Investimentos. 

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a Revisão ao Orçamento. 

Mais deliberou, por maioria, com abstenção dos Vereadores do Partido Socialista, aprovar a 

alteração proposta. 

RELATÓRIO DA CONTA DE GERÊNCIA REFERENTE AO ANO FINANCEIRO DE 2006 

85 - Foi apresentada ao órgão executivo o Documento de Prestação de Contas, que certifica, 

em conformidade com o disposto na alínea a), do nº 3), da Resolução nº 103/2006, do Tribunal 

de Contas, publicado no «Diário da República», 1ª série, nº 240, de 15 de Dezembro de 2006, 

e para documentar a Conta de Gerência desta Câmara Municipal relativa ao período decorrido 
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de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de dois mil e seis, que, em conformidade com a respectiva 

acta, que se encontra devidamente aprovada e registada no maço minutas respectivo (1º 

semestre 2007), dela consta a deliberação tomada pelo ÓRGÃO EXECUTIVO em sua reunião 

ordinária, do dia 03 de Abril de dois mil e sete, de que retiramos os seguintes elementos: 

DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2006 

Foram apresentados ao órgão executivo os documentos de Prestação de Contas, relativos ao 

período que decorreu de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de ano transacto, para efeitos de 

discussão e votação, a fim de ser apresentada ao respectivo órgão deliberativo, e remessa ao 

TRIBUNAL DE CONTAS. 

Feita a respectiva análise pelos membros presentes, passou-se à discussão do referido 

documento de gestão. 

Terminado este ponto da ordem de trabalhos, o Sr. Presidente do Executivo determinou que se 

passasse à sua votação, o que se verificou, tendo-se, então concluído que os Documentos 

Prestação de Contas aqui em causa foram aprovados por maioria, com abstenção dos 

vereadores do Partido Socialista aprovar a Conta de Gerência. 

Mais deliberou por maioria com os votos contra dos vereadores do Partido Socialista, aprovar o 

Relatório da Conta de Gerência. 

Verificou-se que o documento em apreciação acusava, no «movimento orçamental», de 

RECEITA, onze milhões novecentos e seis mil, cento e trinta euros e cinquenta e seis cêntimos 

com o saldo do ano anterior incluído, e de DESPESA, onze milhões, oitocentos e noventa e 

sete mil, novecentos e trinta e seis euros e doze cêntimos, acusando um SALDO EM 

DINHEIRO de oito mil, cento e noventa e quatro euros e quarenta e quatro cêntimos e em 

“OPERAÇÕES DE TESOURARIA”, registou-se uma entrada de fundos de quinhentos e 

cinquenta e três mil, quarenta e nove euros e vinte e três cêntimos com o saldo do ano anterior 

incluído e, de saídas, um montante de quatrocentos e noventa mil, oitocentos e setenta e cinco 

euros e oitenta e um cêntimos, acusando um saldo de sessenta e dois mil, cento e setenta e 

três euros e quarenta e dois cêntimos, sendo que o saldo das duas contas foi de setenta mil, 

trezentos e sessenta e sete euros e oitenta e seis cêntimos. 

A CONTA DE DOCUMENTOS, entrada de duzentos e vinte e nove mil, setecentos e treze 

euros e setenta e um cêntimos e saídas de cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e 

quarenta e cinco euros e quarenta e um cêntimos. 

Mais certifico, em presença da acta a que aludi, que estiveram presentes naquela reunião os 

seguintes membros do órgão executivo que se pronunciaram da forma seguinte: 

Sobre a Conta de Gerência votaram a favor o Presidente Nuno Manuel Sousa Pinto de 

Carvalho Gonçalves e os Vereadores, José Manuel Gonçalves, Mário Francisco Cancela 

Mesquita Montes, Maria José Fernandes Lacerda, com abstenção dos vereadores Vítor Manuel 

Ribeiro Fernandes de Almeida, Andreia Catilina Soares Coutinho Simões. 

Sobre o Relatório de Contas, votaram a favor o Presidente Nuno Manuel Sousa Pinto de 

Carvalho Gonçalves e os Vereadores José Manuel Gonçalves, Mário Francisco Cancela 
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Mesquita Montes, Maria José Fernandes Lacerda e votaram contra os Vereadores Vítor 

Manuel Ribeiro Fernandes de Almeida e Andreia Catilina Soares Coutinho Simões. 

Mais deliberou enviar o documento para aprovação à Assembleia Municipal. 

Declaração de Voto do Partido Socialista do teor seguinte: 

Analisamos com seriedade política os documentos oficiais de prestação de contas da gestão 

municipal do PSD no ano de 2006. 

Por serem tão notórias, algumas conclusões são pacíficas de retirar dessa análise, mais ainda 

quando comparadas com a gestão de 2005. 

Assim: 

1 - Arrecadação de receitas: 

A – A nível de arrecadação de receitas correntes, o executado foi de 85,8 %, enquanto em 

2005 executaram-se 90,4 %: 

B – Quanto às receitas de capital a execução foi apenas de 31,6 %, menos ainda dos 31,8 % 

de 2005. 

2 - No ano de 2006 houve um desvio virtuoso de receitas correntes para despesa de capital de 

419 493,00 €, enquanto em 2005 esse desvio foi de 1 539 546,00 €, quase quatro vezes mais 

do que em 2006. 

3 – Em 2005 houve uma má execução de mais de 184 000,00 € em despesas correntes do que 

em despesas de capital; mas em 2006 essa má execução passou para 532 447,00 € , isto é, 

quase três vezes mais. 

4 – Se em 2005 a execução anual do Plano Plurianual de Investimentos foi apenas de 36,89 %, 

em 2006 essa execução ainda diminuiu para 32,23 %. 

5 – As despesas com pessoal aumentaram de 2 687 419,00 € para 2 812 193,00 €; esse 

reforço ultrapassa em cerca de 200 %, o aumento de 1,5 % dos vencimentos da função pública 

em 2006. 

6 – Em 2005, o ano de eleições autárquicas, a Câmara Municipal atribuiu diversos subsídios no 

valor de 593 723,00 €, valor que passou para 961 618,00 € em 2006, isto é, mais 367 895,00 €, 

cerca de 62 % de aumento. 

Este aumento despesista é no mínimo muito estranho para uma gestão – PSD que dizia ter 

encontrado os cofres municipais em fraca situação financeira. 

7 – Sem obra nova à vista, reduziu-se apenas a dívida geral do Município em 670 000,00 €. 

Mas: 

A – Aumentou a dívida a longo prazo, fruto da capacidade de endividamento do Município. 

B – A dívida de curto prazo mudou completamente de cariz e a nosso ver muito mal. Assim, se 

em 2005, 25,5 % dessa dívida era referente a despesas correntes e 74,5 % referente a 

despesas de investimento, em 2006, 71,7 % dessa dívida é referente a despesas correntes e 

apenas 28,3 % se deve a despesas de investimento. 

8 – Quanto a obra esta gestão PSD, em 2006, apenas se limitou a continuar obras já em 

execução ou lançadas pela gestão anterior. 



 

 

7 

Perante esta sumária descrição da gestão PSD em 2006, os Vereadores do PS tomam a 

seguinte posição de voto: 

- Abster-se na votação dos documentos da conta, porque deduzimos que os números aí 

exarados estão correctos. 

- Porque a gestão PSD – 2006 não merece melhor classificação do que um satisfaz 

pouco, quase não – satisfaz, votaram contra. 

Como diz o Povo: 

A montanha (PSD) pariu um rato (sua gestão municipal). 

Declaração de voto dos vereadores do PSD: 

O relatório e prestação de contas referente ao ano 2006 é documento técnico que reflecte 

actividade executada durante o ano em causa, revela um esforço de reestruturação de toda a 

dívida a curto prazo, fizemos deste documento um instrumento de trabalho e não politico, para 

que não fossemos acusados de voltar a falar na pesada herança com que o partido socialista 

nos presenteou. 

Mantivemos todas as obras comparticipadas em virtude de constituírem uma mais valia para o 

Concelho, preparamos projectos em tempo record ainda dentro deste quadro comunitário para 

que mais financiamentos pudessem ser obtidos para o Concelho. 

Realizamos o maior investimento de sempre na rede do 1º ciclo, proporcionando a todas as 

crianças do concelho uma igualdade de oportunidade nas condições de acesso à educação, 

(não nos escondemos por baixo da capa da pesada herança recebida), assumimos as nossas 

responsabilidades porque consideramos a educação um investimento e não uma despesa. 

Em relação às despesas com pessoal, os aumentos verificados devem-se essencialmente a 

disposições legais previstas por lei, tais como a generalização das actividades de 

enriquecimento no 1º ciclo, gabinete técnico local, gabinete técnico florestal, prova disso são os 

valores finais de aumento que nos coloca com um saldo de 70 082 € abaixo do ano anterior. 

Em relação ao aumento de subsídios às associações sempre defendemos parcerias e um 

trabalho muito próximo junto das mesmas, na verdade são elas uma das principais imagens do 

Concelho. Entendemos também que não sendo elas as responsáveis pela má gestão do 

executivo anterior, não podem nem devem ser penalizadas nem pagar por erros de outros. 

Em virtude da dinâmica imposta por este executivo os vereadores do partido social democrata 

votam favoravelmente o relatório e a prestação de contas referente ao ano 2006. 

 

ORGÃOS DA AUTARQUIA 

 

IMPLEMENTAÇÃO DE UMA REDE DE INFORMÁTICA NA GNR 

86 - Foi presente o projecto de uma rede informática para a implementação na GNR. 

A Câmara deliberou por unanimidade autorizar o fornecimento do material solicitado. 

PROPOSTA 

87 - Pelo Vereador em Regime de Permanência foi presente uma proposta do teor seguinte: 
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“Considerando que Peso da Régua é a Capital da Região Demarcada e Regulamentada mais 

antiga do Mundo onde se produz aquele que é o Vinho português de maior prestígio. 

Considerando que todo o percurso histórico desta Cidade enquanto ponto de confluência de 

gentes, culturas, tradições e, fundamentalmente de todos os Vinhos da Região do Douro se 

alicerça na actividade vitivinícola. 

Considerando que a cidade do Peso da Régua foi reconhecida em 1988, pelo Office 

International de la Vigne e du Vin como Cidade Internacional da Vinha e do Vinho. 

Considerando tudo aquilo que o Vinho representa na vida económica, social e cultural do nosso 

Concelho. 

Considerando que nesta Cidade têm a sua sede algumas das mais representativas Instituições 

ligadas ao sector vitivinícola. 

Considerando ainda que o Vinho será sempre o nosso maior Embaixador levando às sete 

partidas do Mundo o nome do Douro e do Peso da Régua. 

Proponho à Exma. Câmara Municipal a adesão à Associação de Municípios Portugueses do 

Vinho (AMPV), Associação sem fins lucrativos, cujo objectivo consiste na afirmação da 

identidade histórico-cultural, patrimonial, económica e social dos municípios portugueses e dos 

territórios ligados à produção de vinhos de qualidade. 

Mais proponho que seja aceite integrar os Órgão Sociais desta Associação. 

Sendo aprovada a presente proposta, que seja a mesma submetida à apreciação e aprovação 

da Assembleia Municipal.” 

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a adesão à Associação de Municípios 

Portugueses do Vinho. 

Mais deliberou enviar o documento para aprovação à Assembleia Municipal. 

 

DIVISÃO TÉCNICA DE OBRAS 

 

PEDIDO DE PARECER DE “CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE” 

DE MARÍLIA DA GRAÇA COUTINHO E MARIA HUMBERTA COUTINHO MESQUITA 

STª MARTA DE PENAGUIÃO 

88 - Foi presente um requerimento de Marília da Graça Coutinho Mesquita e Maria Humberta 

Coutinho Mesquita, residentes na freguesia de Sanhoane, concelho de Santa Marta de 

Penaguião, a requererem parecer favorável para a Constituição de Compropriedade. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Nada a opor a que seja emitido parecer favorável ao pedido apresentado, nos termos do 

disposto no artigo 54.º da Lei 64/2003 de 23 de Agosto, que alterou a Lei 91/95 de 2 de 

Setembro, já que do negócio referido não resulta qualquer parcelamento físico em violação do 

regime legal dos loteamentos.” 

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o requerido. 
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De acordo com a alínea a) do nº 1 do art. 44 do C.P.A e alínea c) do art. 9 A da Lei nº 64/93 de 

26/08, aditada pela lei nº 42/96 de 31/08, o Presidente considera-se impedido de participar na 

deliberação seguinte. 

O Vice – Presidente substituto legal do Presidente da Câmara, pôs à votação esta declaração 

de impedimento a qual foi votada favoravelmente por unanimidade. 

PROCESSO DE OBRAS Nº. 38/2004 

MANUEL DA CONCEIÇÃO MONTEIRO 

REMODELAÇÃO DE UM ESTABELECIMENTO DE BEBIDAS 

MOURAMORTA 

89 - No seguimento da deliberação n.º 554 de 26/12/2006, foi novamente presente o processo 

em epígrafe. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Nada a opor à emissão de alvará de licença administrativa pelo prazo de 60 dias, contra a 

entrega de termo de responsabilidade pela direcção técnica da obra, devendo ser atendidas as 

condições mencionadas nos pareceres da EDP e SNBPC. 

Dadas as características dos trabalhos, serão de dispensar os procedimentos previstos no 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização sobre a vistoria a implantação pelos 

nossos serviços.” 

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o requerido de acordo com a informação dos 

serviços. 

PROCESSO DE OBRAS N.º 142/06 

MANUEL VICENTE MENDES 

QUINTA DE SERGUDE-GODIM 

PESO DA RÉGUA 

90 - Foi presente o processo de obras de Manuel Vicente Mendes, residente para o efeito em 

Plano Régua, Av. de Ovar, Ed. Stª Rita I, Esc. 7, Peso da Régua, requerendo a reconstrução 

de um edifício destinado a habitação multifamiliar, sito no Lugar de Sergude, freguesia de 

Godim, Peso da Régua. 

Traz informação do Departamento Técnico de Obras do teor seguinte: 

“Nada a opor à aprovação de projecto de arquitectura de reconstrução de edifício destinado a 

habitação multifamiliar. 

Deverá ainda ser paga a taxa referente a um suplemento de 3 fogos.” 

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o requerido de acordo com a informação dos 

serviços. 

EDIFICIO EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

ANTÓNIO JULIO M. MESQUITA 

TRAVESSA DE VILA FRANCA – PESO DA RÉGUA 

91 - No seguimento da deliberação da reunião de Câmara de 31/10/06, foi novamente presente 

o processo de António Júlio M. Mesquita, sobre o assunto em epígrafe. 

Traz informação do Departamento Técnico de obras do teor seguinte: 
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“Em face da informação prestada pela fiscalização, somos de parecer que será de retomar o 

que consta nas nossas anteriores informações de 27/01/06 e 20/10/06 (fls. 36 e 50).” 

A Câmara deliberou por unanimidade mandar notificar pela última vez, para que no prazo de 30 

dias, seja cumprido o já até aqui deliberado. 

PROPOSTA DE TRABALHOS A MAIS CONTRATUAIS 

92 - Foi presente uma proposta de trabalhos a mais contratuais, referente à Empreitada de 

Abastecimento de Águas e Drenagem de Águas Residuais à Freguesia de Vilarinho dos 

Freires. 

Traz Despacho do Senhor Presidente do teor seguinte: 

“Aprovo a proposta de trabalhos a mais, de acordo com a informação. 

À reunião de Câmara para ratificação.” 

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho. 

 

DIVISÃO DA ACÇÃO SOCIAL 

 

TORNEIO DE FUTEBOL INTERNACIONAL DE L’U.S PRADET 

FRANÇA 

93 - Foi presente uma informação/proposta de adjudicação e de autorização para a realização 

da despesa referentes a aquisição de serviços de transporte para o torneio de futebol 

Internacional de L’U.S. Pradet-França. 

Traz despacho do Senhor Vice – Presidente do teor seguinte: 

“Concordo com a informação adjudique-se. 

Á reunião de Câmara para ratificação.” 

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho. 

PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO ANO 2007 

94 - Foi presente um ofício do Sport Clube da Régua, solicitando apoio financeiro para o ano 

de 2007, nomeadamente para fazer face a despesas com a secção de Futsal masculino, 

Seniores e juniores. 

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir um subsídio de 750,00 € como contrapartida da 

publicidade inserida nos equipamentos daquela modalidade. 

PRÉMIO ESCOLAR JOÃO ARAÚJO CORREIA 

95 - Foi presente um ofício da Escola s/3 Dr. João de Araújo Correia, solicitando a 

possibilidade de patrocínio do prémio escolar João de Araújo Correia. 

 

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o patrocínio no valor de 650,00 €. 

PEDIDO DE SUBSÍDIO 

96 - Foi presente um ofício da Associação Cultural e Beneficente de Santa Maria de Sedielos, 

solicitando a atribuição de um subsídio. 

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o subsídio de 1 427,86 €. 

Todas as deliberações foram aprovadas em minuta. 
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E não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião eram doze horas, da qual se lavrou a 

presente acta que foi por mim subscrita e vai ser devidamente assinada. 

 


